
Of. nº 537/17-SG.                               
                                                                                               Esteio, 19 de abril de 2017.



Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.



 Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Procuradoria Especial do Idoso, composta pelos Vereadores Mário Couto e Rute Pereira, aprovado em Sessão Ordinária do dia 18 de abril, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente a elaboração e distribuição da cartilha do idoso, com direitos, leis, benefícios e combate a violência.

[bookmark: _GoBack]Segundo os Vereadores, chegou a esta Procuradoria solicitação para o fornecimento de Cartilhas com o Estatuto do Idoso aos municípes da terceira idade, tendo em vista que muitos sofrem violência doméstica e não conhecem os seus direitos.

		Sem mais, na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.



